
05/06/2025

Número: 5002071-08.2022.4.03.6107 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 22/09/2022 

 Valor da causa: R$ 105.867,08 

 Assuntos: Abatimento proporcional do preço 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ANDRE GUSTAVO DE SOUZA AVELLAR (AUTOR)

VIVIANE DE CASSIA SGOB PANINI (ADVOGADO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (REU)

LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI (ADVOGADO)

L. J. DE ALMEIDA CONSTRUCOES (REU)
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002071-08.2022.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: ANDRE GUSTAVO DE SOUZA AVELLAR

Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE DE CASSIA SGOB PANINI - SP400806 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, L. J. DE ALMEIDA CONSTRUCOES

Advogado do(a) REU: LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704 

 

 

  

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 30 (trinta) dias

 

Procedimento Comum Civil Nº 5002071-08.2022.4.03.6107 que ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 

AVELLAR - CPF: 467.163.838-08 move em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 e L. J. DE ALMEIDA CONSTRUCOES - CNPJ: 31.678.110/0001-30.   

FINALIDADE: Citação do(a) réu(é), L. J. DE ALMEIDA CONSTRUCOES - CNPJ: 
31.678.110/0001-30, para, querendo, CONTESTAR, os fatos e fundamentos deduzidos no 
feito em epígrafe, no prazo de 15 dias úteis. Fica também intimada para, no prazo para 
resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide, com base nas regras de 
distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. 
No caso de pretender a produção documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, 
sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e 
a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. 

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Federal de Araçatuba Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, 
Vila Estádio, ARAÇATUBA - SP - CEP: 16020-050, fone (18) 3117-0210, e-mail: 
ARACAT-SE02-VARA02@trf3.jus.br,  balcão virtual: https/www.jfsp.jus.br

Araçatuba/SP, data da assinatura eletrônica. 
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